
INFORMATIVO GIAC 239, de 05 de novembro de 2021

Aos membros do Ministério Público brasileiro

Considerando  as  informações  acerca  das  ações  de  enfrentamento  da  Covid-19  e  os  questionamentos
recebidos pelo gabinete, o Giac tem a informar o que se segue: 

Giac participou de audiência pública na Câmara dos Deputados que discutiu o uso obrigatório de
máscara e o passaporte sanitário de vacinação contra a covid-19 
A adoção de comprovante ou certificado de vacinação para acesso a determinados ambientes pode ser
uma  das  ferramentas  adotadas  no  controle  da  pandemia  de  covid-19.  Esse  foi  o  posicionamento
apresentado  pelo  promotor  de  Justiça  Jairo  Bisol,  representante  do  Gabinete  Integrado  de
Acompanhamento da Epidemia de Covid-19 (Giac), em audiência pública sobre o tema realizada pela
Câmara  dos  Deputados  na  quinta-feira,  dia  28  de  outubro.  Ele  também  sustentou  que  a  eventual
flexibilização  do  uso  de  máscaras  no  Brasil  deve  ser  feita  com  cautela  e  considerar  as  evidências
científicas  sobre  o  tema,  com o  governo  federal  definindo  diretrizes  gerais  e  estados  e  municípios
estabelecendo regras específicas.
No encontro, Jairo Bisol afirmou também que, como toda medida restritiva de liberdade, o certificado
deve ser adotado com a definição clara das regras, de modo a privilegiar o interesse público. O mesmo
vale para a eventual flexibilização do uso de máscaras, que, segundo ele, deve ser discutida e adotada
com responsabilidade, considerando sempre as evidências científicas, tendo em vista a importância do
mecanismo para frear a contaminação pelo coronavírus. “Se feita de forma irresponsável, a flexibilização
do uso de máscaras pode nos levar a ter de retomar medidas de distanciamento social”, afirmou.
A audiência pública teve a participação de diversas autoridades e especialistas, que pontuaram benefícios
quanto à adoção do certificado de vacinação e à manutenção da obrigatoriedade do uso de máscaras, pelo
menos nos locais fechados.

Íntegra da audiência pública

Texto com adaptações: Secretaria de Comunicação Social da Procuradoria-Geral da República
Ministério da Saúde investe mais R$ 947,8 mil e autoriza 66 novos leitos de suporte ventilatório
pulmonar
Na quarta-feira, 3 de novembro, o Ministério da Saúde (MS) publicou 2 portarias investindo R$ 947,8 mil
para autorizar 66 novos leitos de suporte ventilatório pulmonar em nove estados brasileiros. As portarias
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foram publicadas no Diário Oficial da União e os valores serão repassados aos estados e municípios no
mês de novembro.
A iniciativa contempla as populações do Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraná,
Rio Grande do Norte e Rio de Janeiro.
As novas autorizações são em caráter excepcional e temporário. Os novos leitos de suporte ventilatório
pulmonar  foram autorizados  para  diferentes  modalidades  de  unidades  que  realizam atendimentos  de
pacientes com covid-19 - hospitais de grande e pequeno portes, hospitais de campanha, prontos-socorros
e  Unidades  de Pronto  Atendimento (UPA 24h).  Segundo a  pasta,  essas  autorizações  ocorreram sob
demanda dos estados, que têm autonomia para disponibilizar e financiar quantos leitos forem necessários,
tanto os de UTI quanto os de suporte ventilatório pulmonar.

Brasil ultrapassa 330 milhões de vacinas contra a Covid-19 distribuídas
Segundo o Ministério da Saúde, na quinta-feira, 28 de outubro, o Brasil atingiu a marca de 334 milhões
de doses de vacinas contra a Covid-19 distribuídas para todo país.
Na data, mais de 272 milhões de doses já haviam sido aplicadas, sendo 154,3 milhões de primeira dose e
118,2 milhões de segunda dose ou aplicação única. Com o avanço da vacinação, o país observou uma
queda de 90% no número de casos e óbitos pela Covid-19 em sete meses.
Das doses enviadas às unidades federativas: 116,1 milhões são da Astrazeneca, 112,8 milhões da Pfizer,
100,4 milhões da Coronavac e 4,8 milhões da Janssen. Em 2021, o Ministério da Saúde encomendou
mais de 550 milhões de vacinas, com investimento de R$ 28 bilhões até o momento.
Recursos para a compra de mais de 350 milhões de doses da vacina
Segundo a pasta, o orçamento para a aquisição de vacinas Covid-19 para 2022 já está garantido, sendo
previsto  a  disponibilização  de  354  milhões  de  doses  de  vacinas  em  2022,  sendo  120  milhões  da
AstraZeneca e 100 milhões da Pfizer. Outras 134 milhões de doses serão utilizadas a partir do saldo dos
contratos firmados em 2021, comunicou, na quarta (27), o ministro da Saúde substituto, Rodrigo Cruz.

Fiocruz e AstraZeneca firmam compromisso para compra de IFA para produzir 60 milhões de
vacinas contra a Covid-19 em 2022
No dia 27 de outubro, a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) assinou com a farmacêutica AstraZeneca um
termo  de  compromisso  para  a  compra  de  Ingrediente  Farmacêutico  Ativo  (IFA),  suficiente  para  a
produção de 60 milhões de vacinas Covid-19.
O investimento passará dos U$ 300 milhões, o que corresponde a, aproximadamente, R$ 1,6 bilhão.
Com a aquisição do IFA importado, a Fiocruz prevê entregar ao Programa Nacional de Imunizações
(PNI) 120 milhões de doses de vacina logo no 1º semestre de 2022. Desse total, 60 milhões de doses
serão produzidas com IFA fabricado no país.
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Boletim Epidemiológico nº 86, veiculado pelo Ministério da Saúde, apontou aumento de casos de
covid-19 e redução de 1% nos óbitos em relação à Semana Epidemiológica anterior (SE 41)
Com  o  intuito  de  publicizar  a  análise  detalhada  do  perfil  de  casos  e  óbitos  decorrentes  do  novo
coronavírus e de dados atinentes a hospitalizações e óbitos por Síndrome Respiratória  Aguda Grave
(SRAG) relativos à 42ª semana epidemiológica (17/10 a 23/10), o Ministério da Saúde divulgou o  86º
Boletim Epidemiológico Especial – Doença pelo Coronavírus Covid-19.

Segundo o boletim, a semana epidemiológica 42 (SE 42) encerrou com um total de 84.833 novos casos
registrados, o que representa um aumento de 19% (diferença de 13.288 casos) quando comparado ao
número de casos registrados na SE 41 (71.545).
Em relação aos óbitos, a SE 42 encerrou com um total 2.305 novos registros de óbitos, representando
uma redução de 1% (diferença de 18 óbitos), se comparado ao número de óbitos novos na SE 41 (2.323
óbitos).

Dados da Semana Epidemiológica 42 (17/10 a 23/10)
 Número de novos casos por região: Região Centro-Oeste – 16.218 casos; Região Nordeste –

12.029 casos; Região Norte – 5.479 casos; Região Sudeste – 31.119 casos; Região Sul – 19.988
casos.

 Número de novos óbitos por região: Região Centro-Oeste – 254 óbitos; Região Nordeste – 287
óbitos; Região Norte – 83 óbitos; Região Sudeste – 1.070 óbitos; Região Sul – 624 óbitos.

BE 86 - Boletim COE Coronavírus

Ministério da Saúde iniciou a distribuição de mais de 9 milhões de doses de vacinas contra a
covid-19 às UFs
O Ministério  da  Saúde  divulgou,  entre  28  de  outubro  e  04  de  novembro,  a  63ª  e  a  64ª  pautas  de
distribuição das vacinas contra a covid-19. Consoante dados da 63ª pauta de distribuição (referente ao 61º
Informe  Técnico),  foram  encaminhados  aos  estados  e  ao  Distrito  Federal  348.500  mil  doses  do
imunizante AstraZeneca, 2.747.160 milhões de doses da vacina Pfizer e 281.600 mil doses da vacina
CoronaVac.

De acordo com a  64ª pauta de distribuição (referente ao 62º Informe Técnico), o Ministério da Saúde
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enviou mais 6.189.400 milhões de doses destinadas à consecução da campanha de vacinação contra a
covid-19. Nessa remessa, foram enviadas às Unidades da Federação 6.027.840 milhão de doses da vacina
Pfizer e 161.560 mil doses da CoronaVac.

Quantitativo  de  doses  enviadas  às  Unidades  da  Federação,  desde  o  início  da  Campanha  de
Vacinação contra a Covid-19 (dados da 64ª Pauta de Distribuição)

 100.766.354 milhões de doses da vacina CoronaVac

 117.509.940 milhões de doses da vacina AstraZeneca

 116.185.356 milhões de doses da vacina Comirnaty/Pfizer

 4.801.530 milhões de doses da vacina Janssen

Panorama da vacinação contra a covid-19 no Brasil (dados de 04 de novembro)

 333.276.102 milhões de doses distribuídas às Unidades da Federação  
 276.427.527 milhões de doses aplicadas
 155.288.841 milhões de indivíduos imunizados com a primeira dose
 121.138.686 milhões de indivíduos integralizaram o esquema vacinal
 7.892.858 milhões de indivíduos vacinados com a dose de reforço

https://qsprod.saude.gov.br/extensions/DEMAS_C19VAC_Distr/DEMAS_C19VAC_Distr.html
https://qsprod.saude.gov.br/extensions/DEMAS_C19_Vacina_v2/DEMAS_C19_Vacina_v2.html


Situação epidemiológica do novo coronavírus no Brasil
Dados do Ministério da Saúde, atualizados em 03 de novembro de 2021, informam que o Brasil registra
21.835.785 milhões de casos de infecção pelo novo coronavírus e 608.235 mil óbitos decorrentes da
doença.

Fonte: Ministério da Saúde

Anvisa recebe primeiros dados da proposta de desenvolvimento da vacina contra a covid-19 em
formato spray
A  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  recebeu,  na  quarta-feira,  27  de  outubro,  os
primeiros dados referentes ao processo de desenvolvimento da proposta da vacina contra Covid-19 em
formato de spray. O projeto é do Laboratório de Imunologia do Instituto do Coração (Incor) do Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP).
Os dados foram apresentados na forma de submissão contínua (dados de desenvolvimento apresentados
ao Regulador à medida que vão sendo finalizados).
A vacina em spray ainda está em fase pré-clínica (etapas de laboratório e testes com animais), que ocorre
antes de se avaliar a possibilidade de testes com humanos.

Dose de reforço da vacina contra a covid-19 é tema de reunião entre a Anvisa e a Janssen
A Anvisa se reuniu com a empresa Janssen na última sexta-feira, 29 de outubro, para tratar dos dados
relativos à dose de reforço da vacina contra a covid-19. A vacina da Janssen é a única aprovada pela
Anvisa com indicação de administração em dose única.
Durante a reunião, a Janssen esclareceu que a única agência que recebeu esses dados foi a US-FDA, dos
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Estados Unidos, e que a empresa ainda está definindo a estratégia regulatória para submeter em outros
países,  incluindo  o  Brasil. Ou seja,  a  Janssen ainda  não apresentou à  Anvisa o  pedido de análise  e
autorização para a dose de reforço.
Os dados  necessários  para  aprovação de doses  de  reforço incluem resultados  de  imunogenicidade  e
segurança  em  voluntários  que  participaram  da  pesquisa.  A  pesquisa  previu  a  participação  de
aproximadamente 1500 voluntários e teve seus primeiros resultados divulgados no dia 22 de outubro.

RDC n. 574: Anvisa define protocolos sanitários para navios de cruzeiro
Na sexta-feira 29 de outubro, a Anvisa aprovou a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 574, que trata
dos requisitos sanitários para o embarque, desembarque e transporte de viajantes em navios de cruzeiro
pelo Brasil, incluindo aqueles com viajantes de outros países, em virtude da Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional – ESPII decorrente da pandemia da covid-19.
O protocolo sanitário estabelecido, que adotou a necessidade de vacinação para todos os viajantes como
ponto de partida para a retomada das operações de navios de cruzeiro no país, define os parâmetros que
devem ser seguidos para que se garantam as condições mínimas de segurança a bordo das embarcações.

Acesse a íntegra da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 574
Voto do Relator da matéria, Diretor Alex Campos
Apresentação completa do novo protocolo

Despacho n° 157, de 29 de outubro de 2021 (Define o limite máximo de passageiros permitido nos navios
de cruzeiros e trata do programa de monitoramento constante da situação de saúde dos viajantes a bordo).

Fonte: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)

Conselho Nacional de Justiça recomenda retomada de prisão de devedor de pensão alimentícia
Diante do arrefecimento da pandemia, do avanço da vacinação e da prioridade da subsistência alimentar
de crianças e adolescentes, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, na 95ª Sessão do Plenário
Virtual,  recomendação orientando os magistrados a retomarem os decretos de prisão de devedores de
pensão alimentícia, em especial dos que se recusam a receber a imunização contra a covid-19 para adiar o
pagamento da dívida (Ato Normativo 0007574-69.2021.2.00.0000).
Em março  de  2020,  o  CNJ recomendou  que  os  magistrados  com competência  civil  ponderassem a
decretação da clausura e permitissem a prisão domiciliar das pessoas presas por dívida alimentícia, para
evitar os riscos de contaminação e de disseminação da covid-19 no sistema prisional. Em adendo, a Lei
14.010,  de 2020, que tratou do Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de
Direito Privado (RJET) no período da pandemia, determinou que até 30 de outubro de 2020, a prisão civil
por dívida alimentícia deveria ser cumprida exclusivamente na modalidade domiciliar, sem prejuízo da
exigibilidade das obrigações. Contudo, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça observou que a
prática causou aumento da inadimplência, deixando a descoberto muitos alimentandos, de sorte que a
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Corte possibilitou alternativas à prisão domiciliar que não fosse o regime fechado.
A nova recomendação do CNJ sugere que os magistrados considerem o contexto epidemiológico local, o
calendário de vacinação do local de residência do devedor, a situação concreta do contágio da população
carcerária local e a eventual recusa do devedor em vacinar-se como forma de postergar o cumprimento da
obrigação alimentícia.

Fonte: Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

E-book da Fiocruz apresenta diagnóstico da evolução da pandemia no Brasil
Com objetivo de apresentar um diagnóstico e constituir uma memória sobre a evolução da pandemia no
Brasil,  a  partir de registros e análises de dados, sistemas de monitoramento e vigilância em saúde, a
Fiocruz, por meio do Observatório Covid-19 Fiocruz e da Editora Fiocruz, lançou, na quinta-feira (4/11),
o  e-book “Covid-19  no  Brasil:  cenários  epidemiológicos  e  vigilância  em  saúde”,  disponível  na
plataforma SciELO.
Organizado pelos pesquisadores Carlos Machado de Freitas,  Christovam Barcellos e Daniel  Antunes
Maciel Villela, o livro constitui o 3º volume da série Informação para Ação na Covid-19, reunindo o
conjunto de respostas, pesquisas e ações técnicas produzidas pela Fiocruz durante a pandemia (em linha
cronológica), mapeando a evolução do vírus no país e as ações de enfrentamento.
Link para   download     do livro digital  .  
Publicações do Informação para Ação na Covid-19

Fiocruz emite Nota Técnica com orientações para retorno seguro às aulas escolares presenciais
Em 29 de outubro, a Fiocruz lançou  nota técnica que reúne orientações e recomendações para o
retorno  das  atividades  escolares de  forma  100%  presencial  em  cenário  ainda  pandêmico.
Elaborado pelo Grupo de trabalho (GT) da Fiocruz com coordenação da Vice-Presidência de Ambiente,
Atenção e Promoção da Saúde (VPAAPS/Fiocruz), o documento aponta a vacinação como ponto central
para flexibilização das medidas sanitárias.
Segundo os autores da Nota Técnica, a cobertura vacinal atingida pelo Brasil (com mais de 100 milhões
de  indivíduos  com  esquema  vacinal  completo),  que  implicou  na  diminuição  do  número  de  casos,
internações  e  óbitos  por  covid-19,  o  aumento da  capacidade  de  leitos  livres  na  rede  hospitalar  e  o
aumento progressivo da vacinação de profissionais da educação e de adolescentes acima de 12 anos de
idade, favorece o retorno gradual das atividades escolares presenciais no país.
No  entanto,  a  publicação  alerta  para  a  transmissão  do  vírus,  que  muda  de  acordo  com a  variante
dominante na comunidade e com a taxa de cobertura vacinal, de sorte que os indicadores para retorno às
aulas presenciais têm sido revistos ao longo da pandemia e atualizados de acordo com a vacinação e
redução de casos e mortes pela covid-19 e outros fatores, sendo recomendado que cada município utilize
indicadores que expressem a capacidade de atendimento de sua rede de saúde, garantindo o controle da
pandemia e a baixa transmissão comunitária do vírus. Entre os indicadores sugeridos pelo GT da Fiocruz
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estão a  porcentagem de  testes  diagnósticos  positivos  menor que  5%, nos  últimos  sete  dias;  taxa  de
contágio com valor R menor que 1 (ideal 0,5) por um período de, pelo menos, sete dias e a taxa de
vacinação acima de 80% da população total.
As rotinas de investigação e acompanhamento de casos suspeitos e confirmados continua sendo relevante,
bem como a adoção dos protocolos municipais e estaduais como referência e contato permanente com a
vigilância epidemiológica local. Segundo a publicação, o período de isolamento recomendado passou
para 10 ou 7 dias, em período de baixa transmissão comunitária.
Desde que sejam implementadas as medidas ressaltadas no documento, o grupo conclui ser favorável à
reabertura 100% presencial das escolas no atual contexto da pandemia no país.
Acesse a íntegra da Nota Técnica.

Fiocruz publica esclarecimento sobre novo intervalo da vacina Astrazeneca recomendado pelo
Ministério da S  aúde  
Em publicação datada de 29 de outubro, a Fiocruz esclareceu que a vacina covid-19 da Astrazeneca pode
ser aplicada com um intervalo de 4 a 12 semanas entre a primeira e a segunda dose, conforme consta na
bula do imunizante.
Segundo a entidade,  evidências  científicas  já  demonstraram que,  ao utilizar  um intervalo  de  8 a  12
semanas entre as duas doses, a resposta imunológica é ainda maior após o esquema vacinal completo,
sendo 12 semanas o ponto de maior proteção e que vinha sendo recomendado até então.
No entanto, salientou que o regime de doses adotado pelo Programa Nacional de Imunizações (PNI)
considera não apenas a recomendação do fabricante,  mas também a disponibilidade do imunizante e
dados de efetividade e imunogenicidade (taxa de proteção) frente às variantes em circulação e o cenário
epidemiológico do país.

Fonte: Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)

Em testes pré-clínicos, ButanVac comprova eficácia contra variantes alfa, beta e gama do SARS-
CoV-2
Em estudos pré-clínicos, a ButanVac, nova candidata a vacina contra a Covid-19 do Instituto Butantan,
demonstrou ser  altamente  imunogênica  e  induzir  uma produção potente  de anticorpos neutralizantes,
inclusive  contra  as  variantes  alfa,  beta  e  gama do SARS-CoV-2.  As conclusões  dos  ensaios  foram
divulgadas em 27/10 na revista Nature Communications.
A  pesquisa  descreve  os  resultados  finais  do  trabalho  do  consórcio  internacional  NDV-HXP-S,
responsável pelo desenvolvimento da tecnologia do imunizante.
Estudos clínicos da vacina em humanos estão sendo avançando no Brasil, na Tailândia, no Vietnã (na
versão inativada) e no México (versão intranasal).
Acesso   ao estudo  

F  onte:   Instituto Butantan  

https://www.nature.com/articles/s41467-021-26499-y
https://butantan.gov.br/noticias/em-testes-pre-clinicos-butanvac-comprova-eficacia-contra-variantes-alfa-beta-e-gama-do-sars-cov-2
https://butantan.gov.br/noticias/em-testes-pre-clinicos-butanvac-comprova-eficacia-contra-variantes-alfa-beta-e-gama-do-sars-cov-2
https://portal.fiocruz.br/noticia/fiocruz-esclarece-sobre-novo-intervalo-da-vacina-recomendado-pelo-ms
https://portal.fiocruz.br/noticia/fiocruz-esclarece-sobre-novo-intervalo-da-vacina-recomendado-pelo-ms
https://agencia.fiocruz.br/sites/agencia.fiocruz.br/files/u34/2a_nota_tecnica_final_21_10_21-edit2.pdf


Senado Federal cria observatório para acompanhar desdobramentos da CPI da Pandemia
O Senado Federal aprovou, na quinta-feira (28/10), a “Frente Parlamentar Observatório da Pandemia de
Covid-19” destinada a fiscalizar e acompanhar os desdobramentos jurídicos, legislativos e sociais das
investigações e do relatório final da CPI da Pandemia. Segundo os parlamentares, a ideia é que a frente
parlamentar seja dividida em grupos temáticos e que o observatório acompanhe, também, as denúncias de
corrupção contra estados e municípios.

Fonte: Senado Federal

Outras notícias de destaque

 Quase 200 milhões de doses de vacina Covid-19 devem ser entregues ao Ministério da Saúde até  
dezembro

 Ministério da Saúde recebe da Vale doação de 34 kits para reforçar atendimento aos indígenas  
 Combate à pandemia é tema de reunião entre Queiroga e secretário de Saúde do Reino Unido  .  
 Pfizer entregou mais 1,9 milhão de vacinas Covid-19 ao Brasil na  segunda-feira (1º)  

Fonte: Ministério da Saúde

 “Educação, ciência e tecnologia são os próximos desafios do pós-pandemia”, afirma ministro da  
CGU no Fórum Nacional de Controle promovido pelo TCU
Fonte: Controladoria-Geral da União

 A Plataforma Região e Redes, no último módulo do programa “O valor do SUS”, promoveu, em  
04/11, o encontro “Federalismo no Brasil pândemico” com o objetivo de discutir os fenômenos
ocorridos durante a pandemia em relação ao federalismo Brasileiro e a governança das políticas
públicas
Link da transmissão
Fonte: Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS.

 Podcast da Fiocruz, “CoronaFatos”, aborda a perspectiva de novos medicamentos contra a covid-  
19 em seu episódio n. 71

 Novo Boletim InfoGripe da Fiocruz alerta para outras SRAGs em crianças além da covid-19:  
Bocavírus, Parainfluenza 3 e 4 e outros. (Acesso à íntegra do Boletim InfoGripe da Fiocruz)
Fonte: Fundação Oswaldo Cruz

 Dose de reforço da CoronaVac eleva proteção contra Covid-19 para 80%, de acordo com governo  
chileno

https://agencia.fiocruz.br/sites/agencia.fiocruz.br/files/u34/resumo_infogripe_2021_41_0.pdf
https://www12.senado.leg.br/noticias/audios/2021/10/senado-cria-observatorio-para-acompanhar-desdobramentos-da-cpi-da-pandemia


 CoronaVac é a vacina mais aplicada do mundo na faixa de três a 17 anos, afirma Dimas Covas  
 Diretoria da Pfizer visita o Butantan para discutir possíveis parcerias  

Fonte: Instituto Butantan

 Senadores apresentam projetos tornando obrigatório o certificado de vacinação  .  
 Subcomissão da Educação na Pandemia aponta falta de investimentos e diálogo  
 Evasão escolar e entraves para retomada da educação preocupam debatedores em audiência.  
 Senado analisa auxílio para crianças e adolescentes órfãos da covid-19  .  

Fonte: Senado Federal

 Especialistas recomendam o uso de máscaras mesmo com o avanço da vacinação  
 Comissão discute desafios do ensino médio integral no modelo híbrido  
 Proposta determina realização de campanhas públicas federais para estimular a vacinação  
 Comissão debate vulnerabilidade de povos indígenas e quilombolas na pandemia  
 Comissão ouve CFM sobre protocolos de tratamento para Covid-19  
 Comissão debate denúncia sobre testes em pacientes com Covid-19 sem autorização da Anvisa  
 Comissão aprova proposta com regras para funcionamento de bares e restaurantes em pandemias  

Fonte: Câmara dos Deputados

Diário Oficial da União
Visando a dar publicidade às normas relativas ao enfrentamento do novo coronavírus, confira abaixo
alguns atos publicados sobre o tema:

PORTARIA Nº 2.978, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 - Estabelece recursos do Bloco de Custeio das
Ações  e  dos  Serviços  Públicos  de  Saúde  a  serem disponibilizados  aos  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios,  destinados  ao  Reforço  de  Recursos  para  Emergência  Internacional  em  Saúde  Pública
Coronavírus.

PORTARIA GM/MS Nº 2.984, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Cancela autorizações de Leitos de
Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

PORTARIA GM/MS Nº 2.985, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Autoriza, em caráter excepcional e
temporário,  leitos  de  Suporte  Ventilatório  Pulmonar  para  atendimento  exclusivo  dos  pacientes  da
COVID-19, e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo Coronavírus (COVID-19), a ser disponibilizado a Estados e Municípios.

PORTARIA GM/MS Nº 2.989, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Autoriza, em caráter excepcional e

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.989-de-29-de-outubro-de-2021-356218778
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.985-de-29-de-outubro-de-2021-356229222
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.984-de-29-de-outubro-de-2021-356252557
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.978-de-28-de-outubro-de-2021-356252797


temporário,  leitos  de  Suporte  Ventilatório  Pulmonar  para  atendimento  exclusivo  dos  pacientes  da
COVID-19, e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo Coronavírus (COVID-19), a ser disponibilizado a Estados e Municípios.

PORTARIA GM/MS Nº 2.988, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Cancela autorização de Leitos de
Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

PORTARIA Nº 2.979, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 - Estabelece recursos do Bloco de Custeio das
Ações  e  dos  Serviços  Públicos  de  Saúde  a  serem disponibilizados  aos  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios,  destinados  ao  Reforço  de  Recursos  para  Emergência  Internacional  em  Saúde  Pública
Coronavírus.

PORTARIA GM/MS Nº 2.982, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Cancela autorização de Leitos de
Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECEX Nº 3, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 (*) -  Dispõe sobre as
adaptações necessárias aos procedimentos das investigações de defesa comercial e das avaliações de
interesse público conduzidas pela Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público, em decorrência
da pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

PORTARIA Nº 855, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Institui Câmaras Técnicas da Educação Básica
para enfrentamento dos impactos da pandemia da Covid-19.

PORTARIA SG/PR Nº 122, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Estabelece orientações para o retorno
gradual e seguro ao trabalho presencial dos servidores e empregados públicos em exercício nos órgãos da
Presidência da República.

PORTARIA MC Nº 702, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 - Altera dispositivos da Portaria MC nº 590, de
13 de janeiro de 2021, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-
19), no âmbito do Programa Criança Feliz/Primeira Infância no SUAS, e prorroga o prazo estabelecido
no art. 5º desta.

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.296,  DE 5  DE AGOSTO DE 2021 -  Regulamento Sistema Integrado de
Identificação Médica (SIIM), disciplinando e normatizando a emissão de documentos de identificação
médica físicos e digitais. O sistema será composto por: Cédula de Identidade Médica (CIM) (física e
digital),  Carteira  Profissional  de  Médico (CPM)  (física  e  digital),  Atributos  Médicos  e  Certificação

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cfm-n-2.296-de-5-de-agosto-de-2021-355516104
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mc-n-702-de-28-de-outubro-de-2021-355729625
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sg/pr-n-122-de-29-de-outubro-de-2021-356204600
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-855-de-29-de-outubro-de-2021-356213287
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-secex-n-3-de-22-de-outubro-de-2021-*-356215267
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.982-de-29-de-outubro-de-2021-356218277
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.979-de-28-de-outubro-de-2021-356218357
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.988-de-29-de-outubro-de-2021-356218437


Digital (padrão ICP-Brasil).

PORTARIA GM/MS Nº 2.928, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 - Dispõe sobre a avaliação do cenário
epidemiológico de covid-19 e as condições para o cumprimento do isolamento ou da quarentena de
viajantes e das embarcações.

PORTARIA MTP Nº  620,  DE 1º  DE NOVEMBRO DE 2021 –  A  não  apresentação  de  cartão  de
vacinação contra qualquer enfermidade não está inscrita como motivo de justa causa para rescisão do
contrato de trabalho pelo empregador, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

RESOLUÇÃO - RDC Nº 574, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 - Dispõe sobre os requisitos sanitários
para  o  embarque,  desembarque  e  transporte  de  viajantes  em  embarcações  de  cruzeiros  marítimos
localizadas em águas jurisdicionais brasileiras, incluindo aquelas  com viajantes provenientes de outro
País, em virtude da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPII decorrente da
pandemia de SARS-CoV-2.

Fonte: Imprensa Nacional

O Giac permanece à disposição pelo e-mail pgr-gabinetecovid19@mpf.mp.br ou pelo telefone (61) 3105-
6045.

Gabinete Integrado de Acompanhamento da Epidemia Covid-19

Fontes de informações atinentes ao novo coronavírus
 
Ministério Público     
Gabinete Integrado de Acompanhamento da Epidemia Covid-19 (Giac)     
Ministério Público do Trabalho     

Poder Executivo 
Agência Nacional de Aviação Civil
Agência Nacional de Energia Elétrica     
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis     
Agência Nacional de Saúde Suplementar
Agência Nacional de Telecomunicações     
Agência Nacional de Transportes Terrestres     
Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Casa Civil da Presidência da República

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-574-de-29-de-outubro-de-2021-356069479
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mtp-n-620-de-1-de-novembro-de-2021-356175059
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.928-de-26-de-outubro-de-2021-355515216


Conselho Administrativo de Defesa Econômica     
Conselho Nacional de Secretarias Municipais
Conselho Nacional de Secretários de Saúde
Conselho Nacional de Saúde
Controladoria-Geral da União
Fundo Nacional de Saúde (Painel de Repasses Covid-19)     
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
Instituto Nacional de Propriedade Industrial (Observatório de Tecnologias Relacionadas à Covid-
19)
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Ministério da Cidadania
Ministério da Defesa (Operação Covid-19)
Ministério da Economia
Ministério da Educação     
Ministério da Justiça (Relatório Situacional Covid-19)     
Ministério de Minas e Energia (Boletim de Monitoramento Covid-19)
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos     
Ministério das Relações Exteriores
Ministério da Saúde     
Ministério da Saúde (Documentos sobre o PNO)     
Ministério da Saúde (Localiza SUS)
Ministério da Saúde (Saúde Indígena)
Ministério do Turismo
Presidência da República (Atos normativos sobre a covid-19)

Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça     
Superior Tribunal de Justiça
Supremo Tribunal Federal     

Poder Legislativo
Câmara dos Deputados     
Senado Federal

Demais instituições
Associação Médica Brasileira
Confederação Nacional de Municípios     
Conselho Federal de Farmácia     
Conselho Federal de Medicina     



Escola  Nacional  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Magistrados  (Repositório  de  decisões,
legislação, manifestações da Anvisa, pareceres do Natjud e estatísticas referentes à covid-19)
Fundação Oswaldo Cruz
Instituto Butantan
Organização Mundial de Saúde
Organização Pan-Americana da Saúde
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico
Tribunal de Contas da União     


